
ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE JUDÔ

C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE D IA M A N T IN O  
P R O T O C O L O  G E R A L  4 0 6 / 2 0 2 3  

D a ta : 1 8 / 0 4 / 2 0 2 3  - H o rá rio : 1 4 :0 3  
A d m in is tra t iv o

Eu, Ivonete Venturim Varella, brasileira, Casa, professora, portadora do CPF 

n° 522.437.531-20, Presidente da ADJ-Associação Diamantinense de Judô, venho mui 

respeitosamente entregar os seguintes documentos:

S Estatuto da ADJ registrado em Cartório;
^  Ata n° 15/22 da Diretoria Quadriênio 2022/2024.

Documentos requisitados, para compor o Projeto de Lei n° 023/2022 - Declara de 

Utilidade Pública Municipal a Associação Diamantinense de Judô -  ADJ.

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Ivonete Venturim Varella
Presidente da ADJ
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE
JUDÔ - ADJ

CAPÍTULO 1 -  Denominação, Sede e Tempo de Duração.

Art. 1° - Fica constitu ída a ADJ -  ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE JUDÔ, com o entidade 
sem fins lucrativos.

Parágrafo 19 -  A ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE JUDÔ (ADJ) será regida pelo 
presente Estatuto e pelos d ispositivos legais e/ou regulam entares que lhe são aplicáveis.

Parágrafo 29 - A ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE JUDÔ (ADJ), será designada com o 
nom e fantasia de Associação D iam antinense de Judô, m antendo-se a sigla (ADJ) para a 
mesma.

Art. 2° - A  Associação terá com o fo ro  a Comarca de D iam antino, Estado de M ato  Grosso, 
sendo sediada a Rua Dos Professores, N9 146, Ba irro Centro.

Parágrafo Único -  A Associação D iam antinense de Judô (ADJ) -  terá em sua constitu ição 
social os atletas e/ ou seus pais, caso sejam menores, os professores e Am igos do Judô 
e Jiu-Jitsu que tiverem  interesse em fa ze r parte da mesma, desde que cum pram  com os 
requ is itos exigidos para constitu ição e partic ipação da presente Associação.

Art. 3° - A  Associação D iam antinense de Judô (ADJ) -  te rá  seu prazo de duração por 
tem po  indeterm inado.

CAPÍTULO II -  Dos Fins
Art. 4° - Associação D iam antinense de Judô (ADJ), terá com o principais finalidades:

I- Na atuação para fins de proteção aos d ire itos DIFUSOS, COLETIVOS ou 
INDIVIDUAIS dos atletas praticantes judô e dem ais artes marciais nos term os dos artigos 
19 - III, 39 | e IV, 59 ' caput - 59 XVIII, XX, XXXIII, XXXIV e artigo 2179 todos da Constitu ição 
Federal da República, bem com o a seus d ire itos e garantias fundam entais, de caráter 
organizacional, assistencial, prom ocional, recreativo, cultural, esportivo  e educacional, 
de  lazer, bem ainda, conform e estabelece a legislação pertinente, em defesa dos 
interesses individuais ou co letivos especia lm ente dos atletas de artes marciais e, ainda, 
com o órgão de colaboração com os poderes públicos e os demais, sem cunho po lítico  
ou partidário, com  a finalidade de incentivar a prática desportiva de diversas 
m odalidades e das demais artes marciais bem com o o desenvo lv im ento  educacional e 
cu ltural, reconhecendo as entidades de adm in istração esportivas estaduais e nacionais 
com  o sentido da so lidariedade social e de SUA SUBORDINAÇÃO AOS INTERESSES 
NACIONAIS, constitu ída por tem po indeterm inado e atender a todos que a ela se



il- Desenvolver e fom entar pro jetos e program as com o form a de educação, lazer 
inclusão de crianças, adolescentes, adultos e grupos com  necessidades especiais.

III- D ivulgar os princíp ios e metas do Judô Kodokan e as dem ais práticas esportivas 
e educacionais, buscando a integração de judocas e dem ais atletas, Poder Público, 
Fam ília e Sociedade em to rno  desses princíp ios e metas com  objetivo  do  desem penho 
mais efic iente do Judô e das demais práticas esportivas, de lazer, recreativa e cultural 
D iam antinense. Prom over a integração e convív io  social dos associados, 
proporcionando-os reuniões esportivas, sociais, educaciona is e culturais;

IV- Prom over a integração e convív io social dos associados, proporcionando-os 
reun iões esportivas e sociais;

Parágrafo 1° - Para cum prir suas fina lidades sociais, a Associação poderá atuar m ediante 
execução direta de projetos, programas ou planos de ações correlatas, por m eio da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros nacionais e in ternacionais ou ainda 
pela prestação de serviços, de apoio, atuação em rede e outras organizações socia is e a 
órgãos do setor privado e público em todas as esferas, desde que não im pliquem  em 
sua subordinação ou vincu lação a com prom issos e interesses conflitantes com  seu 
objetivo, nem arrisquem  sua independência, respe itando as normas que emanam  das 
Entidades de Adm in istração Esportivas Estaduais e Nacionais a que venhamos nos filiar.

Parágrafo 2° - A  ADJ buscara por todos os meios a form ação de seleções de Judô e Jiu- 
Jitsu e dem ais m odalidades esportivas do M un ic íp io  de D iam antino nos naipes 
m asculino e fem in ino  nas suas diversas categorias com o in tu ito  de in tegrar os a tle tas e 
seus fam ilia res ao m eio social, sendo esportistas ou não.

Parágrafo 3o - A ADJ estim ulará a partic ipação desde a educação in fantil, infanto-juvenil 
no esporte v isando ocupar o tem po ocioso, destes, conduzindo-os a uma atividade 
saudável. Na busca incansáve l para im pedir, ou até m esmo d ificultar, o acesso as drogas 
e a m arginalidade, estim u lando as crianças, ado lescentes e jovens a uma participação 
social saudável.

CAPÍTULO III -  Dos Associados
Art. 5o - A Adm issão dos associados se dará independentem ente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

Parágrafo 1° - O interessado em ingressar na ADJ, deverá preencher uma ficha de 
inscrição, a qual será subm etida à apreciação e aprovação da D iretoria da Associação, 
que observará os seguintes critérios:
I -  Capacidade do ingressante;

II -  Idoneidade moral e reputação ilibada do ingressante, dev idam ente comprovada;

III -  Ter, o ingressante, interesse em expressar sua atuação dentro  da entidade e fora 
dela, atendendo os princíp ios éticos, morais e legais por ela defendidos conform e a
convivência socia uliíkjVs-i
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Parágrafo 2° - Deverão ser entregues, juntam ente, com  a ficha de inscrição para 
na ADJ, os seguintes documentos:

I -  Cópia da Cédula de Identidade, Certidão de Nascim ento e CPF;

II -  Autorização dos pais ou responsáveis, juntam ente, com uma cópia do docum ento 
de identidade do mesmo, caso o ingressante seja m enor de 18 (dezoito anos);

III -  Uma declaração de que o ingressante está ciente do conteúdo do presente estatuto 
das d iretrizes gerais da Associação.

IV -  Declaração escolar.

V  -  A testado M éd ico  d izendo que o atleta está apto à pratica esportiva.

Parágrafo 3“ - Caso o ingressante manifeste o desejo de tornar-se um associado 
contribu in te, deverá fazê-lo  por escrito, assum indo com prom issos e responsabilidades 
e honrar com pontua lidade os mesmos. As contribu ições associativas devem  ser 
cum pridas no prazo estipu lado peto presente estatuto, sob pena de serem cobrados 
multa, juros e atualização monetária.

CAPITULO IV -  Da Fonte dos Recursos
Art. 6“ - As fontes de recursos da Associação D iam antinense de Judô (ADJ), provirá das 
form as a seguir:

I -  As Contribu ições Associativas na form a institu ídas, seja por m ensalidade ou por 
contribu ição voluntária, fixada e cobradas de seus filiados em assembléia;

II -  As rendas produzidas pelo exercício de suas atividades;

III - Dos convênios a serem  firm ados de acordo com a legislação e com o presente 
Estatuto;

IV -  Da realização de eventos a serem  prom ovidos pela Associação nos term os não 
contrários a legislação brasileira;

V  -  As multas, juros, correções e outras rendas eventuais;

VI -  Outras rendas, patrocín ios, apoios financeiros, convênios diversos, parcerias, 
inclusive doações (a qualquer títu lo) auxílios e subvenções;

VII -  A luguéis de im óveis e juros de títu los e de depósitos;

Art. T  - A  contribu ição mensal do Associado terá vencim ento  todo dia 10 (dez) de cada 
mês sendo que o va lor a ser cobrado será defin ido em Assem blé ia Geral e transcrito  em 
ata, vencido o va lor apontado pela maioria de votos.

Parágrafo 1° - Caso o Associado não cum pra com  as suas obrigações na data estipu lado 
no artigo 7°, deste estatuto, respondera por perda e danos, multa, ju ros e atualização 
m onetária, de conform idade com  a legislaç^to viggnte no artigo 389 do Código Civil;
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Parágrafo 2o - A  multa pe lo  inad im plem ento das Contribu ições mensais será de 2 % (dois 
por cento) sobre o va lor da mesma;

Parágrafo 3o - O juro pe lo  inad im plem ento será de 1% (um por cento) ao mês a 
atualização m onetária será segundo índices oficia is regu larm ente estabelecidos;

Parágrafo 4o - Demais fatos aqui não mencionados serão regidos pela legislação Civil em 
vigor, na data do seu acontecim ento.

CAPÍTULO V -  Dos Direitos e Deveres dos Associados 
Art. 8o - São d ire itos dos associados:

I. Cum prir e fazer cum prir o presente estatuto;

II. Respeitar e cum prir as decisões da Assem blé ia Geral;

I. Zelar pelo bom nom e da Associação;

II. Tomar parte, votar e ser votado nas Assem blé ias Gerais, observado as 
d isposições deste Estatuto;

III. Requerer, com  núm ero de associados em situação regular superior a 20% (vinte 
por cento) a convocação da Assem blé ia Geral Extraordinária Justificando-a;

IV. Gozar dos serviços e dos benefíc ios proporcionados pela ADJ

V. Defender o patrim ôn io  e os interesses da ADJ;

VI. Cum prir e fazer cum prir o regim ento interno;

VII. Com parecer por ocasião das eleições;

VIII. Votar por ocasião das eleições;

IX. Respeitar em tudo  a lei e acatar as autoridades constitu ídas;

X. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro  da ADJ, para que a 
Assem blé ia Geral tom e providências.

Parágrafo l 9 - É dever dos associados pagar e estar em dia com a contribu ição mensal 
associativa fixada pela Assem blé ia Geral ou neste estatuto.

Parágrafo 2* - Os associados não respondem  so lidariam ente ou subsid iariam ente, pelas 
responsab ilidades assum idas pela ADJ, cabendo-lhes os pagamentos das mensalidades 
e contribu ições estatuídas em Assembléias.

Art. 9o - São deveres e obrigações dos associados:

I -  Cum prir e fazer cum prir este Estatuto e todas as de liberações emanadas dos órgãos 
da adm inistração:

II -  Colaborar nos realizações dos f in s  sociais, tom ando parte  nos trabalhos associativos;
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III -  Com parecer as assembléias, reun iões e atender as convocações recebidas;

IV -  Partic ipar das reuniões de com issão, sempre que forem  convocados;

V  -  Pagar as contribu ições mensais devidas a ADJ, sendo dever do associado 
contribu in te, honrar pontua lm ente com as contribu ições associativas;

VI -  Empregar todos os esforços para o desenvo lv im ento da Associação.

CAPÍTULO VI -  Das Penalidades

Art. 10 - Os associados serão passiveis das seguintes penalidades:

I -  Advertência;
II -  Suspensão;
III- Exclusão.

Parágrafo Único -  Nenhuma penalidade será aplicada sem prévia notificação e defesa 
justificativa do Associado a ser penalizado.

Art. 11 - Cada advertência terá seu prazo prescric ional de 01(um) ano. A  re incidência da 
advertência antes do te rm ino  do prazo prescric ional de 01(um) ano, ocasionara a 
Suspensão do Associado das ativ idades da Associação, por um período m ín im o de 06 
(seis) meses.

Art. 1 2 - o  período de suspensão do Associado será de 06 (seis) meses.
I -  Cum prida a suspensão o  associado poderá retornar as atividades da 
Associação, desde que so lic ite  seu retorno por escrito  ao Presidente.
II -  O Presidente da Associação receberá o requerim ento do Associado  e o subm eterão 
a apreciação e votação dos m em bros da d iretoria , no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 
da data do receb im ento do mesmo.

Art. 13 -  será re incidente o associado que receber 02 (duas) suspensões dentro do prazo 
m ín im o de 02(dois) anos.

Parágrafo único -  a contagem  do prazo para re incidência será da data da Primeira 
Suspensão, devidam ente com unicada ao Associado.

Art. 14 -  Serão exclu ídos da ASSOCIAÇÃO DIAM ANTINENSE DE JUDÔ (ADJ) os associados 
que:
I -  Perturbar os traba lhos e o desenvo lv im ento da Associação;
II -  Praticar má conduta, após a sua inclusão no quadro social constante;
III -  Condenados por crim es que vão de encontro aos fins desta Associação;
IV -  Realizar ativ idades que contrariem  decisões das Assem bléias;
V  -  D ifamar a Associação, seus membros, associados ou objetos;
VI -  Acum ular 02 (duas) suspensões no prazo de 01(um ano) que fo r reincidente, de
conform idade com  o artigo  13, Parágrafo
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Art. 15 -  Poderá ser desligado do quadro social aquele que deixar de contribu ir com  06 
(seis) m ensalidades consecutivas.

Parágrafo único -  O associado desligado por falta de pagam ento poderá ser readm itido 
m ediante pagamento de seu déb ito  junto a tesouraria da Associação e não poderá 
re inc id ir pelo prazo de 01 (um) ano.

CAPÍTULO Vil -  Da Assembléia Geral

Art. 16 -  A Assem blé ia Geral decid irá por maioria sim ples dos associados presentes, 
salvo d ispostos nas alíneas III, V, VI, VII e X do parágrafo 1°, deste artigo que exigem  a 
aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados presentes.

I -  A Assem bléia é presid ida pelo Presidente da ADJ, ou, em sua ausência, pe lo  Vice- 
Presidente. Caso não se faça presente o Presidente e o V ice-Presidente, será a 
Assem blé ia presid ida pe lo  1 ° secretário.

II -  Caso haja im possib ilidade de com parecim ento  do I o Secretário, em Assem blé ia 
Geral, na fa lta do Presidente e do V ice- Presidente, deverá ser marcada nova data para 
sua realização.

Parágrafo Io - A  Assem bléia Geral terá as seguintes prerrogativas;
a) Deliberar sobre assuntos especificados na ordem  do dia;
b) Fixar os valores das anuidades dos associados;
c) Eleger os m em bros da Diretoria;
d) Aprovar os re latórios e as prestações de contas da Diretoria;
e) Apreciar pleitos, recursos e m oções apresentados pelos associados;
f) Decid ir sobre a destitu ição da D iretoria ou Adm in istradores, Conselho Fiscal, 

Associados e quando for conveniente aos interesses da ADJ;
g) Aprovar ou m odificar o Estatuto;
h) Deliberar quanto à dissolução da Associação;
i) Decid ir em  últim a instância;
j) Hom ologar a indicação do Representante dos Atletas;

CAPÍTULO VIII -  Da Convocação

Art. 17 -  A Assem blé ia Geral dos Associados é um órgão de liberativo  soberano e pode 
reunir-se em Sessão Ordinária ou Extraordinária. A Assem blé ia Gera l O rd inária  se 
reun irá quando convocada pelo Presidente, pe lo  Conselho Fiscal, ou 1/5 (um quinto) dos 
associados, que subscreverem  e especificarem  os m otivos da convocação.

Parágrafo Io - a Assem blé ia Geral O rdinária realizar-se-á anualm ente, durante o  mês de 
janeiro, onde deverá ser tom ada decisão de caráter soberano. Nas ocasiões de eventos, 
prom ovidos pe la  ADJ, a Assem blé ia Gera l poderá ser convocada  em caráter

r\
Extraordinário, com antecedência m ín im a de 05.{cinco) dias.
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Parágrafo 2° - As Assem bléias Gerais Extraordinárias podem  ser convocadas qualquer 
época pela d ire toria  por in iciativa própria ou por so lic itação por escrito  pelo m enos 15% 
(quinze por cento) dos associados, com  prazo m ín im o estabe lecido no parágrafo 1°, do 
artigo 17, tendo a ordem  do dia, devidam ente, especificada.

Parágrafo 3o - Todo Edital de Convocação para as Assem blé ias Gerais O rdinária e/ou 
Extraordinária, deverão ser publicadas nas redes sociais da ADJ, bem com o em seu sítio 
de in ternet (quando houver um neste caso), devendo constar no ed ita l a data, o local e
0 horário  da realização da assembléia.

Parágrafo 4“ - Em caso de não poder ocorrer a assem bléia de form a presencial, fica 
estabelecida e validada a realização da assembléia de form a virtual, através de vídeo 
conferência, sendo estabe lecido que a listagem dos presentes deverá ser obtida através 
da imagem individual da tela com identificação dos presentes e da relação nom inal 
acom panhada pela inserção do núm ero  do Cadastro de Pessoa Física.

CAPÍTULO IX -  Da Administração

Art. 18 -  São órgãos da adm in istração da ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE JUDÔ (ADJ):
1 -  Diretoria;
II -  Conselho Fiscal;

CAPÍTULO X -  Da Diretoria

Art. 19 -  A D iretoria da ADJ é o órgão coordenador da Associação e compor-se-á pelos 
cargos de:
I -  Presidente;
II -  V ice-Presidente;
III -  Secretário;
V -  I o Tesoureiro;
VI -  2o Tesoureiro;

Parágrafo 1 ’  - a D iretoria e o Conselho Fiscal serão e le itos pela Assem bléia Geral, para 
um m andato de 04 (quatro) anos, perm itida uma recondução por igual período.

Parágrafo 2o - Som ente os filiados a ADJ e com mais de 06(seis) meses de filiação, 
poderão concorrer para cargos dos órgãos da Adm in istração da Associação.
Parágrafo 3o - Após o período de recondução, o associado som ente poderá concorrer 
novam ente a qualquer cargo de D ireção ou Conselho Fiscal, após passar o período de 
04 (quatro) anos sem exercer qualquer cargo da D iretoria da ADJ.

Parágrafo 4' - Fica estabe lecido o período de 10 (dez) dias a partir da data de publicação 
d —  ‘ ' • • • ■ ' J ' zrição



Parágrafo 5o - Os candidatos que concorrerem  à vaga de conse lheiro  fiscal, 
possuir form ação específica ou notório  saber nas áreas de conhecim ento  da 
Adm in istração, ou do D ire ito  ou da Contabilidade.

Art. 20 -  Os m em bros da D iretoria e do Conselho Fiscal poderá rem unerar seus 
integrantes dos poderes/órgãos que efetivam ente atuarem  na gestão executiva dos 
projetos e programas que a ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE JUDÔ desenvolver bem 
com o a aqueles que lhe prestam serviços específicos, respe itando os valores praticados 
pelo mercado na região onde exerce suas atividades, bem  com o te r suas despesas 
ressarcidas.

Parágrafo Io- Os m em bros da D iretoria e do Conselho Fiscal poderão receber diárias, 
ajuda de custo e/ou jetons, pelas atividades exercidas em representativ idade, quando 
afixadas e norm atizadas pela assembléia.

Parágrafo V- A assembleia-geral fixará o m ontante g lobal ou indiv idual das receitas 
diárias, ajuda de custo ou jetons dos adm in istradores, inclusive benefíc ios de qualquer 
natureza e verbas de representação dos seus serviços prestados.

Art. 21 -  Com pete à D iretoria

I -  Adm in istração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e 
determ inações que constituem  os objetivos ADJ;
II -  Cum prir e fa ze r cum prir este Estatuto;
III -  Reunir-se todas as vezes que se julgar necessário e m ediante convocação;
IV -  Registrar em ata as decisões tom adas em reuniões;
V -  Subm eter ao Conselho F iscal a prestação de contas;
VI -  A nom eação e destitu ição de técnicos.

Art. 22 -  Com pete ao Presidente:
I -  Abrir conta, m ovim entar fundos, assinar cheques e docum entos juntam ente com 
tesoureiro;
II - Vetar decisões que ju lg a r contrárias às fina lidades da Associação, subm etendo-as a 
assembléia geral;
III -  Presid ir as reuniões da D iretoria e da Assem blé ia Geral;
IV -  Assinar com  o Secretário  todas as atas de reunião e assembléias;
V -  G erir junto  ao tesoureiro, autorizando despesas altas, so lic itar aprovação de toda a 
D iretoria;
VI -  Elaborar o Regimento Interno, juntam ente com a D iretoria;
VII -  Nomear, quando necessário, os cargos de assessoram ento e de coordenação, 
estabe lecido no Regimento Interno.

Art. 23 - Com pete ao V ice-Presidente:

I -  Auxiliar o Presidepte e substitu í-lo  em Seus im pedim entos.



Art.24 -  Com pete ao Secretário:
I- Redigir as atas em reuniões;
II- Convocar associados e D iretoria para reuniões e assembléias.

Art. 25 -  Com pete ao Tesoureiro:
I. M anter, em estabe lecim entos bancários, juntam ente com  o presidente, os valores da 
Associação, podendo aplicá-ios, ouvida a D iretoria Executiva;
II. Assinar ou Efetuar, em  conjunto com o Presidente, os proced im entos de pagamentos, 
pix e/ou transferências e dem ais proced im entos referentes a transações bancárias, seja 
a form a que forem  d ispon ib ilizadas pela agencia bancária onde a ADJ desejar abrir sua 
conta bancária, bem com o os contábeis;
III. Efetuar os pagamentos autorizados e receb im entos devidos à Associação;
IV. Supervisionar o traba lho da tesouraria e da contabilidade;
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes sem estrais e o balanço anual;
VI. Elaborar, anualmente, a re lação dos bens da Associação, apresentando-a, quando 
so lic itado, à Assem blé ia Geral.
Parágrafo Único: A escrituração contábil, estará de acordo com  os princíp ios 
fundam entais de contab ilidade e com as Norm as Brasile iras de Contabilidade.

CAPÍTULO XI -  Do Conselho Fiscal

Art. 2 6 - 0  Conselho Fiscal é órgão orien tador e fisca lizador de toda m ovim entação 
financeira.

Parágrafo Io- O Conselho Fiscal será com posto por 03 (três) m em bros titu lares e 01 (um) 
suplentes, e le itos pela Assem bléia Geral juntam ente com a D iretoria para um m andato 
de 04 (quatro) anos.

Art. 27 -  Com pete ao Conselho Fiscal:
I -  Exam inar as contas, livros, registros de notas e em itir relatórios;
II -  A tuar junto à D iretoria na prestação de contas.

CAPÍTULO XII -  Do Patrimônio

Art. 2 8 - 0  patrim ôn io  da Associação bem com o a fonte  de recursos para a sua 
m anutenção será constitu ída e mantida, nos seguintes termos:

I -  Pelas anuidades dos associados;
II -  Pelas contribu ições e doações de pessoas físicas ou jurídicas;
III -  Pelos proventos surgidos das atividades de prestação de serviços e da renda de seus 
bens patrim oniais, bem com o de Convênios a serem firmados.

Parágrafo 1° - Os valores das anuidades são propostos pela D iretoria e aprovados pela
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Parágrafo 2° - Constitu i patrim ôn io  da ADJ toda classe de valores, bens móveis e imóveis 
adqu iridos em seu nom e ou recebidos em doação.

CAPÍTULO XIII -  Da Reforma Estatutária

Art. 2 9 - 0  presente Estatuto poderá ser reform ado no tocante à adm inistração, no todo 
ou em parte, a qualquer tem po por deliberação da Assem blé ia Geral, especialmente, 
convocada para este fim , com posta pelos associados qu ites com  suas obrigações sociais, 
nos term os da lei e do presente Estatuto.

CAPÍTULO XIV -  Da Dissolução

Art. 30 -  A Associação poderá ser dissolvida a qualquer tem po por deliberação da 
Assem blé ia Geral, especialm ente, convocada para este fim , com posta de associados 
quites com suas obrigações sociais, não podendo haver deliberações sem voto concorde 
de pelo m enos 2/3 (dois terços) dos presentes e obedecendo aos seguintes requisitos:

I -  Para a prim eira chamada, deverá se fazer presente a maioria absoluta dos associados;
II -  No caso da necessidade de uma segunda chamada, que poderá ocorrer até meia 
hora após a prim eira, faz-se necessário a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 
associados.

Parágrafo Único -  em caso de dissolução social da Associação, liqu idado o ativo e o 
passivo, o Assem blé ia gera l deverá decid ir sobre a destinação dos bens patrim oniais de

Art. 31 -  Em caso de dissolução da Associação, seguirá em conform idade o Art. 61 do 
código civil, da seguinte forma: dissolvida a associação, o rem anescente dos seu
patrim ôn io  líqu ido, depois de deduzidas, se fo r o caso, as quota ou frações, ideais 
referidas no parágrafo ún ico do Art. 56 (código civil), será destinado à entidade de fins 
não econôm icos, designada no estatuto, ou, om isso a este, por deliberação dos 
associados, à institu ição municipal, estadual ou federa l, de fins idênticos ou 
semelhantes.

Parágrafo 1» Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos 
associados, podem  estes, antes da destinação do rem anescente referida neste artigo, 
receber em restitu ição, atualizado o respectivo valor, as contribu ições que tiverem  
prestado ao patrim ôn io  da associação.

Parágrafo 2® Não existindo no M un ic íp io , no Estado, no D istrito  Federal ou no Território, 
em  que a associação tive r sede, institu ição nas condições indicadas neste artigo, o que 
rem anescer do seu patrim ôn io  se devolverá à Fazenda do Estado, do D istrito Federal ou 
da União.

y c ' (  e
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quando serão elaboradas as dem onstrações financeiras da mesma, de confo rm idade '..... : •
com as d isposições legais, sendo apresentadas em assem bléia até o ú ltim o dia ú til do 
mês de janeiro do ano subsequente.

CAPÍTULO XVI -  Das disposições Gerais

Art. 33 -  A Assem blé ia Geral poderá ser convocada pelo Presidente nas suas atribu ições 
estatutárias bem com o por um qu into  dos associados em conform idade com as normas 
vigentes.

Art. 34 -  Os associados da ADJ não respondem , indiv idual ou co letivam ente, pelas 
obrigações da Associação, salvo aqueles que exerçam m andatos eletivos, nos term os 
deste Estatuto.

Art. 35 -  Nos casos om issos ou dúvidas em to rno  deste Estatuto são resolvidos pela 
D iretoria, “ad  referendum " da Assem blé ia Geral, a tendendo as observâncias da 
leg islação Brasile ira.

Art. 36 -  No que tange à lim itação de apenas uma recondução para os cargos e letivos 
da ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE JUDÔ, som ente terá efe ito para os mandatos 
in ic iados em razão da próxim a eleição, respeitando-se assim os m andatos vigentes, nos 
term os da legislação vigente.

Art. 37 -Este  Estatuto passa a v igorar na data de sua aprovação pela Assem blé ia Geral 
e entrará em vigor na data de sua publicação.

D iam antino/M T, 26 de agosto de 2022.

Reconheço por Semelhança a(s) firmais) de IVONETE VENTURIM 
VARELLA

Selo Digital B W  11449 RS 8 40 +3% ISSQN - Cod Ato 22



2" SERVIÇO NOTARIAL E REGISTAL CAPISTRANO -  DIAMANTINO - MT 
BEL. ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA 

NOTARIO E REGISTRA DOR

AVERBADO a margem do REGISTRO n" 173, Livro n° A-08 de REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS às fls. 01 v, em 17 de abril de 2023, protocolada em 17/0 4/2023 no Livro A-01 fls. 42v/43 sob o 
np 1376, ficando uma via arquivada neste Serviço na Pasta 173, Livro A-08. O referido é verdade e dou fé.

\T.

$

Diamantino, 17 de abril dc 2023
Em Test° V

.1- ví ' ■

da v erd a d e

Marlcy Edvirge Rondon da C. S. Duarte 
Escrevente

^ C0  NOTARIAL £

rY' C  '  ' DIAMANTINO * MT O
m

Poder Judiciário do Estado d« Mato G rosso 
Ato de Notas e Registros

BW
Cod. Ato(s): 103
Cód. Cartório: 086

11443 R$ 35,90
ISSQN R$1 ,06

Con su lta : w ww .tj.mt.gov.brtaefoa

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS M t a

©r. lEn vui (  spistrano de Oíiveifu
RfC lSTRAOOR

____0 I AM A N T iN ü  * iVt T

5^ n
W  J ' c  ^  DIAMANTINO - MT "  O  W/

, êSeL^vviiaV^^btvtmij. <k 0 »  
i  TABELlAO D£ N07AS £ OHCIA l OO RtGlSTRO CIVIL

\  '^woi^aoétvwu! k  QUuàm/lwm
V U U S T I 7 U T O  >

N ,  t*. Destmt. J. P.f. Mtness, 725 Csnttt,
‘̂‘̂ 1 _ - f.»;*., *



Ata N° 15/22

Aos dias trinta de outubro de dois mil e vinte e dois as dezenove e trinta 
compareceram na residência da Professora Ivonete venturim Vareila os membros da 
Associação Diamantinense de Judô, para tratar de assuntos referente a aprovação 
do Novo Estatuto (ADJ) , votação e apreciação da mesma. Também fica aqui 
registrado a mudança de alguns membros, pois, no antigo estatuto tinhamos doze 
ficando com apenas nove. Esteve presente nessa reunião os senhores: Diego Nunes 
Camargo, brasileiro, solteiro,instrutor de judô portador do CPF: 025049451-59 e 
RG.21484724 SSP-MT, residente e domiciliado na Rua dos Professores, n°146, 
Bairro Buriti, Cidade de Diamantino, Estado do Mato Grosso. Ivonete Venturim 
Varella, brasileira, casada, professora, portadora do CPF: 522.437.531-20 e 
RG.23188626 SSP-MT, residente e domiciliado na Rua Alta Floresta, n° 60, Bairro 
Novo Diamantino, Cidade de Diamantino, Estado do Mato Grosso. Maria Quitéria 
Silva do Carmo, casada, professora inscrita no do CPF: 486.9171.21-04 e RG: 
0748055-5 SSP-MT, residente e domiciliada na Rua Canarana, n° 205, Bairro Novo 
Diamantino, Cidade de Diamantino, Estado do Mato Grosso. Lucrecia Aureliana da 
Silva brasileira, solteira, tendo como profissão Administração de Regulação, 
portadora do CPF:053.768.971-09 e RG N° 26045923 SSP-MT, residente e 
domiciliada na Rua Frei Manoel N° 286 Bairro da Ponte, Cidade de Diamantino 
Estado de Mato Grosso. Higor Mateus Branbati Albuquerque,tendo como profissão 
Produção Industrial brasileiro,solteiro portador do CPF: 026.458.501-11 e RG : 
2264538-1 SSP/MT residente e domiciliado na Rua Vitória Régia, S/N, Bairro Buriti, 
Cidade de Diamantino, Estado do Mato Grosso . Marcos Antônio Buche Sampaio, 
brasileiro,solteiro, marceneiro portador do CPF: 062.305.751-40 e RG.2698650-7 
SSP-MT, residente e domiciliado na Rua 13, 685, Bairro Novo Diamantino, Cidade 
de Diamantino, Estado do Mato Grosso. Aline da Silva Alecrim,brasileira, solteira, 
refiladora portadora do CPF: 047.893.631-12 e RG.2604572-9 SSP-MT, residente e 
domiciliado na Rua Vitória Régia, S/N, Bairro Buriti, Cidade de Diamantino, Estado 
do Mato Grosso. Teresinha Benfica de Carvalho, brasileira, casada, Professora 
portadora do CPF: 621.534.631-49 e RG.0959995-9 SSP-MT, residente e domiciliada 
na Rua Aquidauana, n° 286, bairro Novo Diamantino, Cidade de Diamantino, Estado 
do Mato Grosso. Brendo Michael da Souza Dalepiane, brasileiro, solteiro, faturista, 
portador do CPF: 033.386.631-29 e RG26221225 SSP-MT, residente e domiciliado 
na Rua Cajarana, n°429, Bairro Novo Diamantino, Cidade de Diamantino, Estado do 
Mato Grosso. Com obietivo de eleger e empossar os membros da Associação
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Diamantinense de Judô - ADJ, para o Quadriênio 2021/2024 procedendo en 
eleição da Diretoria, sendo eleito como Presidente Ivonete Venturim Varellã, 
brasileira, casada, professora, portadora do CPF: 522.437.531-20 e RG.23188626 
SSP-MT, residente e domiciliado na Rua Alta Floresta, n° 60, Bairro Novo 
Diamantino, Cidade de Diamantino Estado do Mato Grosso. Como Vice-Presidente 
Teresinha Benfica de Carvalho, brasileira, casada. Professora portadora do CPF: 
621.534.631-49 e RG.0959995-9 SSP-MT, residente e domiciliado na Rua 
Aquidauana, n° 286, Bairro Novo Diamantino, Cidade de Diamantino, Estado do 
Mato Grosso. Como Secretario Diego Nunes Camargo, brasileiro, solteiro, instrutor 
de judô portador do CPF: 025.049.451-59 e RG.21484724 SSP-MT, residente e 
domiciliado na Rua dos Professores, n°146, Bairro Buriti, Cidade de Diamantino, 
Estado do Mato Grosso. Para o cargo de Tesoureira Maria Quitéria Silva do Carmo, 
casada, professora inscrita no do CPF: 486.917.121-04 e RG.0748055-5 SSP-MT, 
residente e domiciliado na Rua Canarana, n° 205, Bairro Novo Diamantino, Cidade 
de Diamantino Estado de Mato Grosso. Como Vice-Tesoureira, Lucrecia 
Aurelianabra da Silva brasileira, solteira, tendo como profissão Administração de 
Regulação, portadora do CPF:053.768.971-09 e RG N° 26045923 SSP-MT, residente 
e domiciliada na Rua Frei Manoel N° 286 Bairro da Ponte, Cidade de Diamantino 
Estado de Mato Grosso Como Membros do Conselho Fiscal Aline da Silva Alecrim, 
brasileira, solteira, refíladora portadora do CPF: 047.893.631-12 e RG: 2604572-9 
SSP-MT, residente e domiciliado na Rua Vitória Régia, S/N, Bairro Buriti, Cidade de 
Diamantino, Estado do Mato Grosso, Higor Mateus Branbati Albuquerque, 
brasileiro, solteiro portador do CPF: 026.458.501-11 e RG : 2264538-1 SSP/ MT 
residente e domiciliado na Rua Vitória Régia, S/N, Bairro Buriti, Cidade de 
Diamantino, Estado do Mato Grosso. Marcos Antônio Buche Sampaio, brasileiro, 
solteiro, marceneiro portador do CPF: 062.305.751-40 e RG.2698650-7 SSP-MT, 
residente e domiciliado na Rua 13, n° 685, Bairro Novo Diamantino, Cidade de 
Diamantino, Estado do Mato Grosso. Como Suplente Brendo Michael da Souza 
Dalepiane, brasileiro, solteiro, faturista, portador do CPF: 033.386.631-29 e RG: 
26221225 SSP-MT. residente e domiciliado na Rua cajarana, n°429. Bairro Novo 
Diamantino, Cidade de Diamantino, Estado do Mato Grosso. Ficando assim eleitos e 
empossados todos os membros da Associação Diamantinense de Judô para o mandato 
de 4 (quatro) anos, sem mais nada a declara encerro a presente ata que segue por mim 
assiado Diego Nunes Camargo, e os demais presentes.
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Ivonete Venturim Varei la 
Presidente

Trersin de Carvalho
Vice Presidente
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Io Tesoureiro
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Diego Nunes Camargo 
Secretário

Lucrecia Aureliana da Silva 
2o Tesoureiro
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Aline da Silva Alecrim 
Conselho Fiscal
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Higor Mateus Branbati Albuquerque 
Conselho Fiscal

Marcos Antônio Buche Sampaio 
Conselho Fiscal
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